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DECRETO EXECUTIVO N.º 682, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019

 
"Dá nova delimitação ao Perímetro Urbano do 
Município de Lençóis Paulista."

  O Prefeito do Município de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e;
 
  Considerando os termos da Lei Complementar n.º 100, de 8 de fevereiro de 
2017 e alterações, que dispõe sobre a revisão do Plano Diretor Participativo, as ações 
estratégicas, o sistema e o processo de planejamento e gestão do desenvolvimento 
urbano do município de Lençóis Paulista;  
 
  Considerando o que estabelece o artigo 144, de que as zonas de que tratam 
os mapas 01 e 02 do Plano Diretor, delimitadas por meio de polígonos editados sobre a 
matriz cartográfica do município, através dos quais se evidenciam as áreas contidas em 
seus limites, poderão ser novamente delimitadas por meio de coordenadas geodésicas, a 
fim de aumentar a precisão da respectiva delimitação, obedecidas as normas topográficas 
aplicáveis, sendo o novo perímetro fixado por Decreto do Prefeito; 
 
  Considerando que a presente propositura visa promover a adequação do 
perímetro urbano de acordo com a legislação vigente,
 

DECRETA:
 
Art. 1º   O perímetro urbano da sede do município de Lençóis Paulista, por sua nova 
delimitação, está caracterizado por vértices georreferenciados no Sistema Geodésico 
Brasileiro - SAD-69, através das coordenadas UTM (Unidade Transversa Mercator) 
referentes ao meridiano central 51º00" Fuso 22,  tendo como datum o SIRGAS2000, está 
dividido em duas áreas distintas, identificadas como “Cidade” e “Distrito de Alfredo 
Guedes”, que passa a ser o seguinte conforme descrições abaixo:
 
 I - Perímetro 1 - "Cidade": "O Perímetro Urbano, definido de Lençóis Paulista; inicia-
se a descrição no vértice 01, situado na Rodovia Osny Mateus SP-261, de coordenadas E 
723.360,527 e N 7.496.490,835; deste, segue pela margem direita da citada Rodovia, 
sentido Macatuba-Águas de Santa Bárbara, até o entroncamento com o Rodovia Vicinal 
José Adalto Vasconcelos LEP-454, no vértice 02, de coordenadas E 722.270,399 e N 
7.495.750,102; deste segue pela margem direita da Rodovia Vicinal José Adalto 
Vasconcelos LEP-454, sentido Usina Barra Grande-Borebi até o vértice 03, de coordenadas 
E 721.681,184 e N 7.496.548,684; deste, segue na confrontação com o Bairro denominado 
“Sítios para Recreio 'São Judas Thadeu'”, com distância de 346,228 metros até chegar no 
vértice 04, de coordenadas E 721.358,874 e N 7.496.675,135; deste, segue com distância 
de 219,606 metros até o vértice 05, de coordenadas E 721.357,901 e N 7.496.894,739; 
deste, segue com distância de 1.354,584 metros até o vértice 06, de coordenadas E 
722.120,789 e N 7.498.014,070; deste, segue até encontrar um córrego sem 
denominação, no vértice 07, de coordenadas E 723.499,975 e N 7.498.071,831; deste, 
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segue a jusante o córrego sem denominação até encontrar o Córrego do Marimbondo, no 
vértice 08, de coordenadas E 723.717,029 e N 7.498.048,681; deste, segue a jusante o 
Córrego do Marimbondo até encontrar o Rio Lençóis no vértice 09, de coordenadas E 
724.384,393 e N 7.499.893,601; deste segue a margem direita do Rio Lençóis, a montante, 
até o vértice 10, localizado na foz do Córrego do Boeirão, de coordenadas E 721.937,058 e 
N 7.501.683,019; deste, segue a montante o Córrego do Boeirão até chegar no vértice 11, 
localizado na estrada de ferro pertencente a Rede Ferroviária Federal S.A., de 
coordenadas E 722.301,335 e N 7.503.602,133; deste, segue pela estrada de ferro até 
chegar no vértice 12, de coordenadas E 720.755,989 e N 7.504.044,763; deste, segue na 
confrontação com o Bairro denominado “Chácaras 'Tia Emília'”, com distância de 
1.005,393 metros até chegar no vértice 13, de coordenadas E 721.168,092 e N 
7.504.961,815; deste, segue a margem direita da Rodovia Marechal Rondon SP-300, 
sentido Interior-Capital, com distância de 1.524,936 metros até chegar no vértice 14, de 
coordenadas E 722.355,415 e N 7.504.004,896; deste, segue a montante o Córrego Do 
Boeirão até chegar no vértice 15, de coordenadas E 722.429,989 e N 7.504.612,428; deste, 
segue com distância de 117,635 metros até chegar no vértice 16, localizado no 
entroncamento da estrada municipal LEP-348 com a estrada municipal LEP-335, de 
coordenadas E 722.520,432 e N 7.504.687,648; deste, segue pela estrada municipal LEP-
335 com distância de 1.952,944 metros até chegar no vértice 17, localizado no 
entroncamento da estrada municipal LEP-335 com a estrada municipal denominada 
“Cidade do Livro”, de coordenadas E 724.453,240 e N 7.504.967,360; deste, segue pela 
estrada municipal denominada “Cidade do Livro”, com distância de 317,038 metros até 
chegar no vértice 18, de coordenadas E 724.313,643 e N 7.505.252,010; deste, segue com 
distância de 992,137 metros até chegar no vértice 19, de coordenadas E 724.718,539 e N 
7.506.157,767; deste, segue pela divisa do Município de Macatuba até chegar no vértice 
20, de coordenadas E 725.912,963 e N 7.505.278,192; deste, segue com distância de 
189,948 metros até chegar no vértice 21, de coordenadas E 726.050,831 e N 
7.505.147,529; deste, segue com distância de 377,790 metros até chegar no vértice 22, de 
coordenadas E 725.804,391 e N 7.504.861,186; deste, segue com distância de 1.253,588 
metros até chegar no vértice 23, localizado no Córrego Corvo Branco, de coordenadas E 
725.229,964 e N 7.503.746,952; deste, segue a jusante o Córrego Corvo Branco até chegar 
no vértice 24, de coordenadas E 725.637,696 e N 7.502.337,517; deste, segue com 
distância de 680,498 metros até chegar no vértice 25, de coordenadas E 725.204,223 e N 
7.501.812,943; deste, segue com distância de 983,614 metros até chegar no vértice 26, de 
coordenadas E 725.967,631 e N 7.501.192,697; deste, segue com distância de 212,512 
metros até chegar no vértice 27, de coordenadas E 726.167,589 e N 7.501.264,658; deste, 
segue com distância de 204,213 metros até chegar no vértice 28, de coordenadas E 
726.325,919 e N 7.501.393,633; deste, segue com distância de 3.459,606 metros até 
chegar no vértice 29, de coordenadas E 729.558,393 e N 7.502.626,512; deste, segue com 
distância de 1.189,060 metros até chegar no vértice 30, localizado no Córrego Lageado, de 
coordenadas E 729.819,839 e N 7.501.466,551; deste, segue a jusante o Córrego Lageado 
até chegar no vértice 31, de coordenadas E 728.889,947 e N 7.500.327,752; deste, segue 
com distância de 182,007 metros até chegar no vértice 32, de coordenadas E 729.067,168 
e N 7.500.286,288; deste, segue com distância de 436,048 metros até chegar no vértice 
33, de coordenadas E 728.866,230 e N 7.499.899,298; deste, segue com distância de 
121,790 metros até chegar no vértice 34, localizado na estrada de ferro pertencente a 
Rede Ferroviária Federal S.A., de coordenadas E 728.753,484 e N 7.499.945,354; deste, 
segue pela estrada de ferro até chegar no vértice 35, localizado no Córrego Lageado, de 
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coordenadas E 728.699,589 e N 7.500.019,721; deste, segue a jusante o Córrego Lageado 
até chegar no vértice 36, localizado no Rio Lençóis, de coordenadas E 728.613,193 e N 
7.499.956,798; deste segue a margem esquerda do Rio Lençóis, a jusante, até chegar no 
vértice 37, localizado na foz do Córrego da Cachoeirinha, de coordenadas E 729.366,904 e 
N 7.499.015,297; deste, segue a montante o Córrego da Cachoeirinha até chegar no 
vértice 38, localizado na Rodovia Marechal Rondon SP-300, de coordenadas E 729.218,845 
e N 7.498.829,004; deste segue a margem direita da Rodovia Marechal Rondon SP-300, 
sentido Interior-Capital, até chegar no vértice 39, de coordenadas E 730.291,216 e N 
7.497.911,619; deste, segue com distância de 750,073 metros até chegar no vértice 40, de 
coordenadas E 729.542,478 e N 7.497.866,878; deste, segue com distância de 1.071,160 
metros até chegar no vértice 41, de coordenadas E 728.907,437 e N 7.497.004,262; deste, 
segue com distância de 1.172,778 metros até chegar no vértice 42, localizado na Estrada 
Vicinal João Zillo LEP-030, de coordenadas E 728.453,823 e N 7.495.922,762; deste, segue a 
margem direita da Estrada Vicinal João Zillo LEP-030, sentido Usina Barra Grande-Bairros, 
com distância de 903,215 metros até chegar no vértice 43, localizado no Córrego da 
Cachoeirinha, de coordenadas E 727.566,838 e N 7.496.093,214; deste, segue a montante 
o Córrego da Cachoeirinha até chegar no vértice 44, de coordenadas E 726.908,898 e N 
7.495.021,635; deste, segue com distância de 3.840,506 metros até chegar no vértice 01, 
ponto inicial da descrição deste perímetro."
 
 II - Perímetro 2 - "Vila de Alfredo Guedes": "O Perímetro Urbano, definido para o 
Bairro de Alfredo Guedes; inicia-se a descrição no vértice 45, de coordenadas E 
735.140,688 e N 7.500.323,038; deste, segue com distância de 866,970 metros até o 
vértice 46, localizado no Rio Lençóis, de coordenadas E 735.608,493 e N 7.499.593,109; 
deste, segue a montante o rio Lençóis até o vértice 47, localizado na foz do Córrego 
Cateto, de coordenadas E 735.077,818 e N 7.499.377,950; deste, segue a montante o 
Córrego Cateto até o vértice 48, de coordenadas E 734.616,274 e N 7.500.024,760; deste, 
segue com distância de 587,759 metros até o vértice 49, de coordenadas E 735.120,964 e 
N 7.500.326,005; deste segue com distância de 19,945 metros até chegar no vértice 45, 
ponto inicial da descrição deste perímetro."
 
Art. 2º   Este Decreto Executivo entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º   Fica revogado o Decreto Executivo n.º 187, de 24 de abril de 2018.
 
Lençóis Paulista, 28 de novembro de 2019.
 
 

ANDERSON PRADO DE LIMA
Prefeito Municipal

 
 

Railson Rodrigues
Secretário de Administração


